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CMJ fecha sessão legislativa de 2023 com 1.965 
proposições apresentadas

A Câmara Munici-
pal de Jaboticabal re-
gistrou, ao longo de 
2023, a apresentação 
de 1.965 proposições 
entre projetos, indica-
ções, requerimentos 
e moções. Do total de 
matérias protocoli-
zadas, 1.854 foram 
apresentadas pelos 
vereadores, enquanto 
111 pelo Poder Exe-
cutivo. Os dados estão 
disponíveis para con-
sulta pública no site da 
Casa de Leis – www.
jaboticabal.sp.leg.br > 
Processo Legislativo 
> Relatórios Estatísti-
cos.

Foram realizadas 22 
sessões ordinárias, 
20 sessões extraor-
dinárias, 13 sessões 
solenes, além de cinco 
audiências públicas 
convocadas por co-
missões permanentes 
da Casa para deba-
ter com a população 
acerca de temas como 
orçamento público, 
PPP para a execução 
dos serviços de lim-
peza urbana e mane-
jo de resíduos sólidos 
no Município, Reforma 
Administrativa e ou-
tras perspectivas do 
funcionalismo público 
municipal, e discussão 
do piso salarial, jorna-
da de 1/3 e plano de 
carreira dos profes-
sores da rede pública 
municipal de ensino.

Esta é a 18ª Legis-
latura, cuja Mesa 
Diretora do Biênio 
2023/2024 é compos-
ta pelo presidente Dr. 
Edu Fenerich (MDB), 
pela vice-presidente, 
Val Barbieri (PRTB), 
pela 1ª secretária, Re-
nata Assirati (PODE-
MOS), e 2º secretário, 
Ronaldinho (PATRI), 
e pelos vereadores 
Pepa Servidone (DEM), 
Dra. Andréa Delegada 
(PODEMOS), Gregório 
Casagrande (SOLIDA-
RIEDADE), Daniel Ro-
drigues (PSDB), Gilber-

to de Faria (MDB), Prof. 
Jonas (REPUBLICA-
NOS), Dr. Mauro Cen-
ço (PODEMOS), Pro-
fa. Paula (PT) e Paulo 
Henrique Advogado 
(PATRI).

ATIVIDADES LEGIS-
LATIVAS

Do total de propo-
sições apresenta-
das, 199 normas são 
do tipo Lei Ordinária, 
Lei Complementar e 
Emenda à Lei Orgânica 
Municipal (LOM). Entre 
os projetos aprovados 
que viraram lei está 
o texto que autoriza o 
porte de garrafas pró-
prias e individuais de 
água em eventos pri-
vados, além de obrigar 
o fornecimento gra-
tuito de água potável 
em eventos com mais 
de duas mil pessoas 
no município (Lei nº 
5617/2023); a lei que 
cria o Programa "Ban-
co de Ração e Utensí-
lios para Animais" no 
Município de Jabotica-
bal (Lei nº 5511/2023); 
a que institui o selo 
"ACESSÍVEL EM LI-
BRAS", no município 
de Jaboticabal (Lei nº 
5484/2023); a Lei "Pa-
rada Segura na Saú-
de", que garante crité-
rios de desembarque 
para mulheres, idosos 
e pessoas com defi ci-
ência em período no-
turno, no transporte 
de pacientes do muni-
cípio de Jaboticabal/
SP e distritos (Lei nº 
5480/2023); além de 
leis ordinárias objeti-
vando a conscientiza-
ção, como por exem-
plo, a que instituiu o 
“Abril Grená” como 
mês de prevenção de 
saúde bucal no mu-
nicípio de Jaboticabal 
(Lei nº 5491/2023). 
Também teve nor-
mas que contribuíram 
para aliviar o bolso do 
contribuinte, como por 
exemplo, a lei comple-
mentar que permitiu 
o Programa de Recu-

peração Fiscal (RE-
FIS) no Município, com 
descontos dos juros e 
multa de mora nos dé-
bitos junto à prefeitu-
ra e ao SAAEJ.

Quinze resoluções 
também passaram a 
vigorar em 2023, en-
tre elas, a que criou o 
programa de Coleta 
Permanente de Lixo 
Eletrônico, de auto-
ria da Mesa Diretora, 
presidida pelo verea-
dor Dr. Edu Fenerich e 
composta ainda pelos 
vereadores Val Bar-
bieri (Vice-Presidente), 
Renata Assirati (1ª Se-
cretária) e Ronaldinho 
(2º Secretário) (Reso-
lução nº 380/2023). 
Desde sua implan-
tação, em junho de 
2023, a Casa oferece 
permanentemente um 
ponto de coleta para 
o descarte de lixo ele-
trônico. Cabos, car-
regadores, fones de 
ouvido, lanternas, te-
lefones celulares, te-
lefones fi xos, monito-
res, CPU/teclados de 
computador, impres-
soras, CD/DVD/pilhas 
e baterias, placas de 
rede, placa de vídeo, 
caixas de som, esta-
bilizadores, televisão, 
entre outros apare-
lhos eletrônicos, estão 
entre os itens que po-
dem ser descartados 
no ponto de coleta da 
Câmara.

Também teve apro-
vação unânime de 
resolução que criou 
três novos cargos de 
provimento efetivo no 
quadro de servido-
res da Câmara Mu-
nicipal (Resolução nº 
381/2023), o que re-
sultou recentemen-
te na abertura de um 
novo concurso público 
para o preenchimen-
to de cinco vagas (1 
Controlador Interno; 
1 Operador Audiovi-
sual e 3 Assistentes). 
As inscrições, abertas 
no dia 18 de dezem-

bro, seguem até o dia 
22 de janeiro pelo site 
da Fundação VUNESP, 
organizadora do cer-
tame.

Os vereadores fi ze-
ram 554 indicações 
ao prefeito municipal, 
Prof. Emerson Ca-
margo (PATRI). Entre 
os pedidos estão a 
análise de viabilidade 
para a gratuidade do 
estacionamento para 
pessoas idosas e pes-
soas com defi ciência 
em qualquer vaga da 
Área Azul, localizada 
na região central da 
cidade; isenção das ta-
xas de protocolo e re-
tirada de documentos 
públicos junto ao Sis-
tema Prático de Aten-
dimento ao Cidadão 
para a população de 
baixa renda de Jaboti-
cabal; indicação para 
a reversão do valor da 
multa administrativa 
aplicada na Área Azul 
em crédito ao usuário 
infrator; estudo para 
fl exibilização de jor-
nada de trabalho ou 
medidas de proteção 
para servidores que 
trabalham expostos 
ao sol, durante ondas 
de calor intenso; con-
serto de ponte em es-
trada municipal loca-
lizada na zona rural; 
melhoria nos horários 
do transporte públi-
co no bairro Jardim 

das Rosas; melhorias 
na acessibilidade no 
município, sobretudo 
no Centro da cidade; 
campanhas de cons-
cientização, nos perí-
odos de férias esco-
lares contra o uso de 
Cerol ou Linha Chilena 
em solturas de Papa-
gaios ou Pipas na Ci-
dade de Jaboticabal; 
além de recapeamen-
tos em diversas vias 
da cidade; serviços 
de tapa-buracos; ins-
talação de redutores 
de velocidade; roça-
gem; limpezas de buei-
ro; pinturas de solo; 
reformas de equipa-
mentos públicos; ins-
talação de ar-condi-
cionado em escolas 
municipais; colocação 
de semáforos em cru-
zamentos da cidade; 
entre tantas outras.

Os parlamentares 
também não poupa-
ram questionamentos 
ao Poder Executivo, 
a fi m de fi scalizar as 
ações da Prefeitura 
e suas autarquias. 
Foram protocolados 
185 Requerimentos, 
pedindo diversas in-
formações, como por 
exemplo, a respeito do 
sistema de estaciona-
mento rotativo de Ja-
boticabal denominado 
“Área Azul”; informa-
ções sobre o proces-
so de contratação dos 

Auxiliares de Apoio 
Escolar; a respeito de 
eventos realizados 
pelo Conselho Munici-
pal de Álcool e Drogas 
(COMAD) em Jabotica-
bal; sobre a paraliza-
ção das obras do novo 
CRAS que será ins-
talado no Centro de 
Eventos "Paulo Cesar 
Bonetti Pinto" localiza-
do na Praça Saul Bor-
sari - Próximo ao Ciaf 
I - Santa Luzia; entre 
outros.

A íntegra de todas 
as proposições apre-
sentadas na Câmara 
Municipal de Jaboti-
cabal está disponível 
para consulta pública 
no site ofi cial do Le-
gislativo – www.jabo-
ticabal.sp.leg.br. Basta 
acessar o menu PRO-
CESSO LEGISLATIVO, 
e clicar em Pesquisa 
de Proposições.

As leis, que foram 
derivadas dos proje-
tos aprovados, tam-
bém podem ser pes-
quisadas no site da 
Câmara, em “PESQUI-
SA DE LEIS”, ou pelo 
sistema do Processo 
Legislativo Eletrônico, 
também com acesso 
pela página inicial do 
site institucional do 
Legislativo jaboticaba-
lense.
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ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 
(Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 28 de setembro de 

2023) DATA/HORA/LOCAL Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, às 10h00min, no 
Município de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, Jaboticabal/SP, CEP: 14.870-
280, reuniram-se em primeira convocação os subscritores da totalidade das ações emitidas por 
ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. MESA Por indicação dos presentes, foi escolhi-
do o Sra. Estela Cristina Manólio Guimarães, para presidir os trabalhos, que convidou a Sra. Re-
beca Mariana Ambruster para secretariá-la. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, nos termos do § 4º, artigo 124, da Lei nº 6.404/76, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Pre-
sença de Acionistas. ORDEM DO DIA (i) Constituição da Sociedade; (ii) Aprovação do Estatuto Social 
da Sociedade; (iii) Fixação do capital social da Sociedade; (iv) Eleição dos membros da Diretoria. 
DELIBERAÇÕES (1) Constituída a mesa, a Sra. Presidente, após verifi car a regularidade da instala-
ção da Assembleia, deu início aos trabalhos, comunicando ter em mãos o projeto do Estatuto 
Social da ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. (conforme Anexo I), já de conheci-
mento dos presentes, porém cujo teor foi lido, reiterando da integralidade dos presentes. 1) De 
acordo com o Anexo II – Boletim de Subscrição, que fi ca fazendo parte integrante desta ata, o 
capital social inicial da sociedade será de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000,00 (mil) 
ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal, as quais foram totalmente 
subscritas pelos acionistas subscritores qualifi cados no Anexo II, sendo imediatamente integrali-
zado o capital de 10% (dez por cento) do capital social na forma do art. 80, inc. II da Lei das SA’s, 
conforme se verifi cou por meio do comprovante de depósito bancário efetuado no Banco do Bra-
sil, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 2) Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, foi o 
mesmo aprovado por unanimidade dos presentes, sem ressalvas, esclarecendo a Sra. Presidente, 
por consequência, que tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, estava defi nitivamen-
te constituída, para todos os fi ns de direito, a sociedade por ações, que girará sob a denominação 
social de ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 3) A seguir, por unanimidade dos pre-
sentes, foram eleitos para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade; A Sra. ESTELA CRISTINA 
MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 
19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. Vicente 
Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435, na condição de Diretora Presi-
dente. A Sra. REBECA MARIANA AMBRUSTER, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédu-
la de identidade RG nº 57.418.015-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, residente e do-
miciliada na Av. Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435, na 
condição de Diretora sem designação específi ca. Todos com mandato de 3 (três) anos, iniciando-se 
a posse na presente data e com término em 28 de setembro de 2026, podendo ser reeleitos, nos 
termos do Estatuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que o valor dos honorários dos Dire-
tores eleitos será fi xado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede da Socieda-
de. DECLARAÇÕES: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fi ns, nos termos do disposto 
no art. 147, § 1º, da Lei nº 6.404/76, que não estão incursos em qualquer crime que os impeça de 
exercer atividade mercantil. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo neces-
sário à lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES – Presidente REBECA MARIANA AMBRUSTER – Secretária 
Jaboticabal/SP, 28 de setembro de 2023. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES Presidente - RE-
BECA MARIANA AMBRUSTER Secretária- Visto do Advogado: Rodrigo Pedroso Zarro OAB/SP: 
434.497-OAB/MG: 83.022 AO.PT.LISBOA–6576- ANEXO I Ata de Assembleia de Constituição de So-
ciedade Anônima realizada em 28 de setembro de 2023. ESTATUTO SOCIAL DA ROCA1 EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E 
PRAZO DE DURAÇÃO ART. 1º ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade 
constituída sob a forma de sociedade por ações de capital fechado e que se regerá pelo presente 
Estatuto e as disposições legais que lhe forem aplicáveis. ART. 2º A sociedade tem sede no Muni-
cípio de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, CEP 14.870-280. PARÁGRAFO ÚNI-
CO Mediante deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá abrir, manter, instalar ou en-
cerrar fi liais e representações, em qualquer localidade do país ou do exterior, com o objetivo de 
desenvolver suas atividades na forma e limites aqui defi nidos, observadas as formalidades legais. 
ART. 3º A Sociedade tem por objeto social a realização de investimentos em empreendimentos e/
ou a participação no capital de outras sociedades não fi nanceiras, sediadas no Brasil ou no exte-
rior na condição de sócia, acionista e/ou quotista, com recursos próprios ou incentivados. ART. 
4º A Sociedade vigorará por prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL 
E AÇÕES ART. 5º O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000,00 (mil) ações 
ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal, totalmente subscrito e nesta 
data integralizado em R$ 100,00 (cem reais), correspondentes a 100 (cem) ações, proporcional-
mente a 10% (dez por cento) das ações subscritas nos termos do art. 80, inc. II da lei das SA’s 
tudo conforme Boletins de Subscrição (Anexo II). ART. 6º As ações são indivisíveis perante a So-
ciedade que reconhece apenas 01 (um) proprietário para cada uma delas, aplicando-se, quanto 
aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as disposições do parágrafo único do 
artigo 28 da Lei nº 6.404/76. ART. 7º Observadas as condições previstas neste Estatuto Social e 
na legislação aplicável, cada ação ordinária confere a seu titular direito a 1 (um) voto nas deli-
berações da Assembleia Geral. ART. 8º A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital 
social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a serem obser-
vadas quanto ao preço e prazo de subscrição. ART. 9º A Sociedade poderá adquirir, utilizando 
saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas próprias ações para permanência em tesouraria 
sem que isso implique em diminuição do capital subscrito, visando à sua posterior alienação ou 
cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. PARÁGRAFO ÚNICO. As ações man-
tidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações, até sua recolo-
cação em circulação. CAPÍTULO III DA ASSEMBLEIA GERAL ART. 10 A Assembleia Geral tem pode-
res para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade e tomar as resoluções que 
julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. PARÁGRAFO ÚNICO. Todas e quaisquer 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afi rmativo de acionistas represen-
tando a maioria do capital social votante da Sociedade, observadas as regras previstas no Acor-
do de Acionistas em vigor arquivado na sede da Sociedade. ART. 11 A Assembleia Geral será rea-
lizada na sede social da Sociedade, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência previs-
tas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamen-
to dos acionistas, bem como nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. § 1º A Assembleia 
Geral será convocada pela Diretoria, através de notifi cação pessoal a todos os acionistas, que 
deverá conter, necessariamente, além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia, e 
no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. As notifi cações pessoais serão efetuadas 
por meio de telegrama, carta registrada ou mensagem eletrônica (e-mail), com pelo menos 08 
(oito) dias de antecedência da realização da Assembleia. § 2º Independentemente das formalida-
des do parágrafo anterior, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem to-
dos os acionistas da Sociedade. § 3º A Assembleia Geral será presidida por qualquer pessoa e/ou 
dos acionistas presentes escolhidos por aclamação, incumbindo ao Presidente da Assembleia 
indicar o Secretário(a). CAPÍTULO IV DA DIRETORIA ART. 12 A Sociedade será administrada por 
uma Diretoria composta por 2 (dois) Diretores, sendo: 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
Sem Designação Específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qual-
quer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. ART. 
13  Os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores regular-
mente eleitos. ART. 14 A investidura far-se-á por termo de posse no Livro de Registro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. ART. 15 Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei e o Esta-
tuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 
Sociedade. §1º Os atos que importarem responsabilidade comercial, bancária, fi nanceira ou 
patrimonial em nome da Sociedade, serão praticados isoladamente, por qualquer das Direto-
ras e somente serão válidos se praticados em conformidade com as regras a seguir: a) A assun-
ção de obrigações com montante superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) dependerá de apro-
vação de maioria absoluta do capital social, realizada através de ata de Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata pela maioria absoluta do capital bastará 
para a validade legal do ato vinculado a esta cláusula, que poderá ser reduzida a termos em 
livro próprio, não se fazendo necessário vincular a sua validade ao registro da referida ata em 
Junta Comercial b) A Sociedade será representada isoladamente por qualquer dos Diretores da 
Sociedade para a prática de todos os atos de representação da Sociedade, com exceção dos atos 
expressamente previstos no Parágrafo 2º deste Artigo 15; ou c) Por um procurador devidamente 
constituído pela Sociedade, mediante instrumento procuratório assinado por quaisquer das 
diretoras da Companhia e resguardadas as premissas do presente estatuto. §2º A Sociedade 
deverá ser obrigatoriamente representada, como condição de validade, através da assinatura 
em conjunto dos 02 (dois) Diretores da Sociedade, para a prática dos atos a seguir relacionados, 
sendo devidamente precedida de aprovação de maioria absoluta do capital social, realizada 
através de ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata pela 
maioria absoluta do capital bastará para a validade legal do ato vinculado a esta cláusula, que 
poderá ser reduzida a termo em livro próprio, não fazendo necessário vincular a sua validade 
ao registro da referida ata em Junta Comercial. a) Transferência, a qualquer título, de bens 
imóveis da Sociedade; b) Criação de qualquer tipo de ônus e/ou gravame com relação aos bens 
imóveis da Sociedade; c) Contratação de empréstimos e/ou endividamento em nome da Socie-
dade; §3º Fica estabelecido que no caso de falecimento, ausência permanente, incapacidade 
permanente ou impedimento permanente de qualquer Diretor da Sociedade, deverão ser ado-
tados procedimentos previstos no Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede da Socieda-
de. ART. 16 Para efeitos de constituição de procuradores em nome da Sociedade, a Sociedade 
deverá ser representada em conformidade com a regra prevista no §2º do Artigo 15 do Estatuto 
Social. PARÁGRAFO ÚNICO. As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão especi-
fi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão prazo de validade 
limitado a 1 (um) ano, não se fazendo necessário constar do instrumento procuratório a reite-
ração de validade do instrumento já limitada por este parágrafo. ART. 17 A Sociedade poderá ser 

representada isoladamente por qualquer um dos Diretores nos casos de recebimento de cita-
ções, intimações ou notifi cações judiciais e extrajudiciais e na prestação de depoimento pesso-
al, bem como nos assuntos corriqueiros tais como recebimento e envio de correspondências e 
outros que não impliquem assunção de responsabilidades materiais pela Sociedade. ART. 18 
São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes em relação à Socieda-
de, os atos de diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações rela-
tivas a operações ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou que não te-
nham sido especifi cados nos mandatos conferidos, tais como, mas não limitados, fi anças, avais 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando expressamente autoriza-
dos pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO ÚNICO. Sempre que ocorrer violação ao disposto no 
caput deste Artigo 18 os atos praticados serão nulos de pleno direito em relação à Sociedade, 
acarretando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envolvi-
dos. CAPÍTULO V DO CONSELHO FISCAL ART. 19 A sociedade poderá ter um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto por 2 (dois) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não, com mandato unifi cado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, 
sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral e sua instalação far-se-á por deliberação 
desse órgão a pedido de acionistas que representem a maioria do capital social, nos casos pre-
vistos pela legislação aplicável em vigor, e cada período de seu funcionamento terminará na 
primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. CAPÍTULO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS ART. 20 O exercício social terá a duração de 1 
(um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. ART. 
21 Ao fi m de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da So-
ciedade, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. ART. 22 A Dire-
toria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos menores, e os 
acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a distribuição de dividendos com base nos 
lucros apurados nesses balanços, observados os requisitos legais. PARÁGRAFO ÚNICO. A qual-
quer tempo, em Assembleia Geral, os acionistas poderão deliberar sobre a distribuição de di-
videndos intermediários, existentes na conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. ART. 23 A Diretoria poderá fi xar o montante 
dos juros a serem pagos ou creditados aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, 
respeitado o disposto na legislação aplicável. ART. 24 Os dividendos intermediários e os juros 
sobre o capital próprio serão sempre considerados como antecipação do dividendo mínimo 
obrigatório ART. 25 Do resultado do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Arti-
go 22 deste Estatuto serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acu-
mulados e a provisão para pagamento do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido. ART. 26 Do lucro líquido do exercício ou dos balanços intermediários previstos 
no Artigo 22 deste Estatuto, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 25 acima, serão 
deduzidos sucessivamente e na seguinte ordem: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social ou o limite previsto no art. 
193, § 1º, da Lei nº. 6.404/76; b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, calculado na forma da lei; e c) o saldo que resultar terá o 
destino que lhe for dado pelos acionistas em Assembleia Geral, após ouvida a Diretoria da So-
ciedade. ART. 27 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, 
dentro do mesmo exercício social. CAPÍTULO VII

DA CESSÃO DE AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA ART. 28 Nenhum dos acionistas poderá, a 
qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas 
ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou qualquer outro valor mo-
biliário conversível em ações, no todo ou em parte, exceto conforme previsto neste Capítulo 
VII. ART. 29 Se qualquer dos Acionistas (“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qualquer 
outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações a terceiros, no todo ou em parte, 
o Acionista Ofertante deverá, primeiro, ofertá-las aos outros Acionistas (“Acionistas Oferta-
dos”), os quais terão o direito de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições 
da oferta feita por referido terceiro (“Potencial Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada 
através de uma notifi cação, por escrito, do Acionista Ofertante, a ser entregue aos Acionistas 
Ofertados, contendo o número de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, o prazo e for-
ma de pagamento, garantias a serem prestadas, outras condições da venda ou da transferência 
proposta e o nome e identifi cação completos do Potencial Comprador, bem como declaração 
de que a oferta apresentada por parte do Potencial Comprador é fi rme, por escrito e de boa fé 
(“Termos da Oferta”). § 1º Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notifi cação 
referida no caput deste Artigo, os Acionistas Ofertados deverão informar, por escrito, ao Acio-
nista Ofertante se exercerão ou não o seu direito de preferência para a aquisição das Ações 
Ofertadas. Uma vez exercida a preferência com relação a todas as Ações Ofertadas, essas Ações 
Ofertadas deverão ser adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais do que 10 
(dez) dias da data do recebimento pelo Acionista Ofertante da notifi cação do exercício do direi-
to de preferência por parte dos Acionistas Ofertados. § 2º Se os Acionistas Ofertados deixarem 
de notifi car o Acionista Ofertante, dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, ou, 
de comunicar que não exercerão o seu direito de preferência, ou, se não adquirirem as Ações 
Ofertadas no prazo de 10 (dez) dias, o Acionista Ofertante estará livre para aliená-las todas ao 
Potencial Comprador durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, desde que dê cumprimento 
ao estabelecido no Artigo 31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido 
em relação a apenas uma parte das Ações Ofertadas não será válido. § 3º Após o período de 60 
(sessenta) dias referido no Parágrafo Segundo ter transcorrido sem que tenha ocorrido a ven-
da, caso o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma trans-
ferir direta ou indiretamente suas Ações, deverá reiniciar o procedimento aqui estabelecido. 
ART. 30 As mesmas regras estabelecidas acima, aplicar-se-ão à cessão, direta ou indireta, por 
qualquer dos acionistas, de seu direito de preferência para a subscrição de novas ações ou va-
lores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por ações. Os prazos para o exercício 
do direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas no-
vas ações e valores mobiliários são os seguintes: a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de 
capital para o recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da notifi cação do Acionista Ofertante, 
contendo os Termos da Oferta; b) 10 (dez) dias para o exercício do direito de preferência pelos 
Acionistas Ofertados; c) 05 (cinco) dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição ofe-
recidos. ART. 31 A transferência ou cessão de ações ou direitos de preferência para a subscrição 
de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações da Sociedade para um terceiro 
ou para uma afi liada, será válida e efi caz somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem 
quaisquer restrições, aos termos e condições previstos neste Estatuto Social. ART. 32 Nenhum 
acionista poderá onerar as suas ações - inclusive constituir usufruto, sem a prévia aprovação 
dos demais acionistas, mesmo que autorizada, a criação de qualquer ônus sobre as ações so-
mente será válida e efi caz se o seu benefi ciário, antes da efetivação desse ônus, comprometer- 
se, por escrito, a observar todos os termos e condições deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII DA 
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO ART. 33 A Sociedade entrará em dissolução, liquidação 
e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. ART. 
34  A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial de qualquer dos acionistas (“Acionista Retirante”) não dissolverá a Sociedade, 
que prosseguirá com os acionistas remanescentes, a menos que estes, representando 75% (se-
tenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade, resolvam liquidá-la. CAPÍTULO IX DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS ART. 35 Fica eleito o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
para dirimir dúvidas e solucionar eventuais confl itos oriundos deste Estatuto Social. ART. 36 
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, com as modifi cações posteriores e demais legislações aplicáveis em vigor. Jaboticabal/SP, 
28 de setembro de 2023. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES – Presidente - REBECA MARIA-
NA AMBRUSTER-Secretária- Visto do Advogado: Rodrigo Pedroso Zarro OAB/SP: 434.497 OAB/
MG: 83.022 AO.PT.LISBOA–65764L- ANEXO II (Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade 
Anônima realizada em 28 de setembro de 2023) BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO (1) Boletim de Subs-
crição do capital da ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., representativo de 500 
(quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas por ESTELA CRISTI-
NA MANÓLIO GUIMARÃES. Nome da Subscritora ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES, bra-
sileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.232.301-5 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo,  nº  181, Pla-
nalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435-Número de Ações Subscritas 500-Espécie de Ações 
Subscritas ON Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00-Importância Realizada (Em R$) 50,00 Da 
participação acionária ora subscrita pela acionista ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES em 
moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por cento) das ações por este 
subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do capital, para fi ns do art. 80, 
inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; REBECA MARIANA 
AMBRUSTER - Secretária; ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
(2) Boletim de Subscrição do capital da ROCA1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., re-
presentativo de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas 
por REBECA MARIANA AMBRUSTER. Nome da Subscritora REBECA MARIANA      AMBRUSTER, 
brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 57.418.015-1, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. Av. Vicente Palazzo, nº 181, 
Planalto Itália, Jaboticabal/SP,  CEP: 14.890-435- Número de Ações Subscritas 500 - Espécie 
de Ações Subscritas ON - Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00 Importância Realizada (Em R$) 
50,00  Da participação acionária ora subscrita pela acionista REBECA MARIANA AMBRUSTER em 
moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por cento) das ações por este 
subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do capital, para fi ns do art. 80, 
inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; REBECA MARIANA 
AMBRUSTER-Secretária; REBECA MARIANA AMBRUSTER
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ROCA2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
(Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 28 de setembro de 

2023) DATA/HORA/LOCAL Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, às 10h00min, no 
Município de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, Jaboticabal/SP, CEP: 
14.870-280, reuniram-se em primeira convocação os subscritores da totalidade das ações emi-
tidas por ROCA2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. MESA Por indicação dos presentes, 
foi escolhido o Sra. Estela Cristina Manólio Guimarães, para presidir os trabalhos, que convi-
dou a Sra. Rebeca Mariana Ambruster para secretariá-la. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publica-
ção de editais de convocação, nos termos do § 4º, artigo 124, da Lei nº 6.404/76, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. ORDEM DO DIA (i) Constituição da Sociedade; (ii) 
Aprovação do Estatuto Social da Sociedade; (iii) Fixação do capital social da Sociedade; (iv) Elei-
ção dos membros da Diretoria. DELIBERAÇÕES (1) Constituída a mesa, a Sra. Presidente, após 
verifi car a regularidade da instalação da Assembleia, deu início aos trabalhos, comunicando 
ter em mãos o projeto do Estatuto Social da ROCA2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 
(conforme Anexo I), já de conhecimento dos presentes, porém cujo teor foi lido, reiterando da 
integralidade dos presentes. 1) De acordo com o Anexo II – Boletim de Subscrição, que fi ca fa-
zendo parte integrante desta ata, o capital social inicial da sociedade será de R$ 1.000,00 (mil 
reais), divididos em 1.000,00 (mil) ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor 
nominal, as quais foram totalmente subscritas pelos acionistas subscritores qualifi cados no 
Anexo II, sendo imediatamente integralizado o capital de 10% (dez por cento) do capital social 
na forma do art. 80, inc. II da Lei das SA’s, conforme se verifi cou por meio do comprovante de 
depósito bancário efetuado no Banco do Brasil, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 2) Terminada 
a leitura do projeto do Estatuto Social, foi o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes, 
sem ressalvas, esclarecendo a Sra. Presidente, por consequência, que tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais, estava defi nitivamente constituída, para todos os fi ns de direito, 
a sociedade por ações, que girará sob a denominação social de ROCA2 EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S/A. 3) A seguir, por unanimidade dos presentes, foram eleitos para ocuparem 
os cargos de Diretores da Sociedade; A Sra. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, 
empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.232.301-5 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto 
Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435, na condição de Diretora Presidente. A Sra. REBECA MA-
RIANA AMBRUSTER, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 
57.418.015-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. Av. Vi-
cente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435, na condição de Diretora 
sem designação específi ca. Todos com mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a posse na presen-
te data e com término em 28 de setembro de 2026, podendo ser reeleitos, nos termos do Esta-
tuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que o valor dos honorários dos Diretores eleitos 
será fi xado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede da Sociedade. DECLA-
RAÇÕES: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no art. 
147, § 1º, da Lei nº 6.404/76, que não estão incursos em qualquer crime que os impeça de exer-
cer atividade mercantil. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessá-
rio à lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES – Presidente REBECA MARIANA AMBRUSTER – Secretá-
ria Jaboticabal/SP, 28 de setembro de 2023. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES Presidente 
- REBECA MARIANA AMBRUSTER Secretária- Visto do Advogado: Rodrigo Pedroso Zarro OAB/SP: 
434.497-OAB/MG: 83.022 AO.PT.LISBOA–6576- ANEXO I Ata de Assembleia de Constituição de 
Sociedade Anônima realizada em 28 de setembro de 2023. ESTATUTO SOCIAL DA ROCA2 EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SO-
CIAL E PRAZO DE DURAÇÃO ART. 1º ROCA2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A é uma so-
ciedade constituída sob a forma de sociedade por ações de capital fechado e que se regerá pelo 
presente Estatuto e as disposições legais que lhe forem aplicáveis. ART. 2º A sociedade tem sede 
no Município de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, CEP 14.870-280. PARÁ-
GRAFO ÚNICO Mediante deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá abrir, manter, 
instalar ou encerrar fi liais e representações, em qualquer localidade do país ou do exterior, 
com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui defi nidos, observadas as 
formalidades legais. ART. 3º A Sociedade tem por objeto social a realização de investimentos 
em empreendimentos e/ou a participação no capital de outras sociedades não fi nanceiras, se-
diadas no Brasil ou no exterior na condição de sócia, acionista e/ou quotista, com recursos 
próprios ou incentivados. ART. 4º A Sociedade vigorará por prazo indeterminado de duração. 
CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES ART. 5º O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), 
divididos em 1.000,00 (mil) ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nomi-
nal, totalmente subscrito e nesta data integralizado em R$ 100,00 (cem reais), corresponden-
tes a 100 (cem) ações, proporcionalmente a 10% (dez por cento) das ações subscritas nos termos 
do art. 80, inc. II da lei das SA’s tudo conforme Boletins de Subscrição (Anexo II). ART. 6º As ações 
são indivisíveis perante a Sociedade que reconhece apenas 01 (um) proprietário para cada uma 
delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as dispo-
sições do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 6.404/76. ART. 7º Observadas as condições pre-
vistas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada ação ordinária confere a seu titular 
direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. ART. 8º A Assembleia Geral que 
autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas ações, disporá acerca das 
determinações a serem observadas quanto ao preço e prazo de subscrição. ART. 9º A Sociedade 
poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas próprias ações para 
permanência em tesouraria sem que isso implique em diminuição do capital subscrito, visando 
à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. PARÁ-
GRAFO ÚNICO. As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou 
bonifi cações, até sua recolocação em circulação. CAPÍTULO III DA ASSEMBLEIA GERAL ART. 10 A 
Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade 
e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. PARÁGRAFO 
ÚNICO. Todas e quaisquer deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afi rmativo 
de acionistas representando a maioria do capital social votante da Sociedade, observadas as 
regras previstas no Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede da Sociedade. ART. 11 A 
Assembleia Geral será realizada na sede social da Sociedade, ordinariamente, dentro dos 04 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias 
de sua competência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
exigirem o pronunciamento dos acionistas, bem como nos casos previstos em lei e neste Esta-
tuto Social. § 1º A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, através de notifi cação pesso-
al a todos os acionistas, que deverá conter, necessariamente, além do local, data e hora da As-
sembleia, a ordem do dia, e no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. As 
notifi cações pessoais serão efetuadas por meio de telegrama, carta registrada ou mensagem 
eletrônica (e-mail), com pelo menos 08 (oito) dias de antecedência da realização da Assem-
bleia. § 2º Independentemente das formalidades do parágrafo anterior, será considerada regu-
lar a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Sociedade. § 3º A Assembleia 
Geral será presidida por qualquer pessoa e/ou dos acionistas presentes escolhidos por aclama-
ção, incumbindo ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário(a). CAPÍTULO IV DA DIRETO-
RIA ART. 12 A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) Diretores, 
sendo: 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Sem Designação Específi ca, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com manda-
to de 3 (três) anos, permitida a reeleição. ART. 13  Os Diretores permanecerão em seus cargos até 
a investidura dos novos Diretores regularmente eleitos. ART. 14 A investidura far-se-á por ter-
mo de posse no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. ART. 15 Compete à 
Diretoria exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade. §1º Os atos que importarem respon-
sabilidade comercial, bancária, fi nanceira ou patrimonial em nome da Sociedade, serão prati-
cados isoladamente, por qualquer das Diretoras e somente serão válidos se praticados em con-
formidade com as regras a seguir: a) A assunção de obrigações com montante superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) dependerá de aprovação de maioria absoluta do capital social, re-
alizada através de ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata 
pela maioria absoluta do capital bastará para a validade legal do ato vinculado a esta cláusula, 
que poderá ser reduzida a termos em livro próprio, não se fazendo necessário vincular a sua 
validade ao registro da referida ata em Junta Comercial b) A Sociedade será representada isola-
damente por qualquer dos Diretores da Sociedade para a prática de todos os atos de represen-
tação da Sociedade, com exceção dos atos expressamente previstos no Parágrafo 2º deste Artigo 
15; ou c) Por um procurador devidamente constituído pela Sociedade, mediante instrumento 
procuratório assinado por quaisquer das diretoras da Companhia e resguardadas as premissas 
do presente estatuto. §2º A Sociedade deverá ser obrigatoriamente representada, como condi-
ção de validade, através da assinatura em conjunto dos 02 (dois) Diretores da Sociedade, para a 
prática dos atos a seguir relacionados, sendo devidamente precedida de aprovação de maioria 
absoluta do capital social, realizada através de ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo 
certo que a assinatura da ata pela maioria absoluta do capital bastará para a validade legal do 
ato vinculado a esta cláusula, que poderá ser reduzida a termo em livro próprio, não fazendo 
necessário vincular a sua validade ao registro da referida ata em Junta Comercial. a) Transfe-
rência, a qualquer título, de bens imóveis da Sociedade; b) Criação de qualquer tipo de ônus e/
ou gravame com relação aos bens imóveis da Sociedade; c) Contratação de empréstimos e/ou 
endividamento em nome da Sociedade; §3º Fica estabelecido que no caso de falecimento, au-
sência permanente, incapacidade permanente ou impedimento permanente de qualquer Di-
retor da Sociedade, deverão ser adotados procedimentos previstos no Acordo de Acionistas em 
vigor arquivado na sede da Sociedade. ART. 16 Para efeitos de constituição de procuradores em 
nome da Sociedade, a Sociedade deverá ser representada em conformidade com a regra previs-
ta no §2º do Artigo 15 do Estatuto Social. PARÁGRAFO ÚNICO. As procurações outorgadas em 
nome da Sociedade deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para 
fi ns judiciais, terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano, não se fazendo necessário constar 

do instrumento procuratório a reiteração de validade do instrumento já limitada por este pará-
grafo. ART. 17 A Sociedade poderá ser representada isoladamente por qualquer um dos Direto-
res nos casos de recebimento de citações, intimações ou notifi cações judiciais e extrajudiciais e 
na prestação de depoimento pessoal, bem como nos assuntos corriqueiros tais como recebi-
mento e envio de correspondências e outros que não impliquem assunção de responsabilida-
des materiais pela Sociedade. ART. 18 São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito 
e inoperantes em relação à Sociedade, os atos de diretores, procuradores ou funcionários que a 
envolverem em obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos determinados pelo 
objeto social ou que não tenham sido especifi cados nos mandatos conferidos, tais como, mas 
não limitados, fi anças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quan-
do expressamente autorizados pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO ÚNICO. Sempre que ocorrer 
violação ao disposto no caput deste Artigo 18 os atos praticados serão nulos de pleno direito em 
relação à Sociedade, acarretando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou 
procuradores envolvidos. CAPÍTULO V DO CONSELHO FISCAL ART. 19 A sociedade poderá ter um 
Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto por 2 (dois) membros efetivos e 
igual número de suplentes, acionistas ou não, com mandato unifi cado de 1 (um) ano, permitida 
a reeleição, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral e sua instalação far-se-á por 
deliberação desse órgão a pedido de acionistas que representem a maioria do capital social, nos 
casos previstos pela legislação aplicável em vigor, e cada período de seu funcionamento termi-
nará na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. CAPÍTULO VI DO EXERCÍCIO 
SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS ART. 20 O exercício social terá a dura-
ção de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. ART. 21 Ao fi m de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercan-
til da Sociedade, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. ART. 22 
A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos menores, 
e os acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a distribuição de dividendos com base 
nos lucros apurados nesses balanços, observados os requisitos legais. PARÁGRAFO ÚNICO. A 
qualquer tempo, em Assembleia Geral, os acionistas poderão deliberar sobre a distribuição de 
dividendos intermediários, existentes na conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. ART. 23 A Diretoria poderá fi xar o montante 
dos juros a serem pagos ou creditados aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, 
respeitado o disposto na legislação aplicável. ART. 24 Os dividendos intermediários e os juros 
sobre o capital próprio serão sempre considerados como antecipação do dividendo mínimo 
obrigatório ART. 25 Do resultado do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 
22 deste Estatuto serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumu-
lados e a provisão para pagamento do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido. ART. 26 Do lucro líquido do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Arti-
go 22 deste Estatuto, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 25 acima, serão deduzidos 
sucessivamente e na seguinte ordem: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva le-
gal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 1º, 
da Lei nº. 6.404/76; b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obri-
gatório aos acionistas, calculado na forma da lei; e c) o saldo que resultar terá o destino que lhe 
for dado pelos acionistas em Assembleia Geral, após ouvida a Diretoria da Sociedade. ART. 27 O 
dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de até 
60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercí-
cio social. CAPÍTULO VII

DA CESSÃO DE AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA ART. 28 Nenhum dos acionistas poderá, a 
qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas 
ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou qualquer outro valor mo-
biliário conversível em ações, no todo ou em parte, exceto conforme previsto neste Capítulo 
VII. ART. 29 Se qualquer dos Acionistas (“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qualquer 
outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações a terceiros, no todo ou em parte, o 
Acionista Ofertante deverá, primeiro, ofertá-las aos outros Acionistas (“Acionistas Ofertados”), 
os quais terão o direito de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da ofer-
ta feita por referido terceiro (“Potencial Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada através 
de uma notifi cação, por escrito, do Acionista Ofertante, a ser entregue aos Acionistas Ofertados, 
contendo o número de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, o prazo e forma de paga-
mento, garantias a serem prestadas, outras condições da venda ou da transferência proposta 
e o nome e identifi cação completos do Potencial Comprador, bem como declaração de que a 
oferta apresentada por parte do Potencial Comprador é fi rme, por escrito e de boa fé (“Termos 
da Oferta”). § 1º Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notifi cação referida no 
caput deste Artigo, os Acionistas Ofertados deverão informar, por escrito, ao Acionista Ofertan-
te se exercerão ou não o seu direito de preferência para a aquisição das Ações Ofertadas. Uma 
vez exercida a preferência com relação a todas as Ações Ofertadas, essas Ações Ofertadas deve-
rão ser adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais do que 10 (dez) dias da data 
do recebimento pelo Acionista Ofertante da notifi cação do exercício do direito de preferência 
por parte dos Acionistas Ofertados. § 2º Se os Acionistas Ofertados deixarem de notifi car o Acio-
nista Ofertante, dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, ou, de comunicar que não 
exercerão o seu direito de preferência, ou, se não adquirirem as Ações Ofertadas no prazo de 
10 (dez) dias, o Acionista Ofertante estará livre para aliená-las todas ao Potencial Comprador 
durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao estabelecido no 
Artigo 31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido em relação a apenas 
uma parte das Ações Ofertadas não será válido. § 3º Após o período de 60 (sessenta) dias refe-
rido no Parágrafo Segundo ter transcorrido sem que tenha ocorrido a venda, caso o Acionista 
Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indireta-
mente suas Ações, deverá reiniciar o procedimento aqui estabelecido. ART. 30 As mesmas regras 
estabelecidas acima, aplicar-se-ão à cessão, direta ou indireta, por qualquer dos acionistas, de 
seu direito de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis 
em ações ou permutáveis por ações. Os prazos para o exercício do direito de preferência em 
relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas novas ações e valores mobiliários 
são os seguintes: a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de capital para o recebimento, pelos 
Acionistas Ofertados, da notifi cação do Acionista Ofertante, contendo os Termos da Oferta; b) 10 
(dez) dias para o exercício do direito de preferência pelos Acionistas Ofertados; c) 05 (cinco) dias 
para a aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos. ART. 31 A transferência ou cessão 
de ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações da Sociedade para um terceiro ou para uma afi liada, será válida e efi caz 
somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem quaisquer restrições, aos termos e condições 
previstos neste Estatuto Social. ART. 32 Nenhum acionista poderá onerar as suas ações - inclusi-
ve constituir usufruto, sem a prévia aprovação dos demais acionistas, mesmo que autorizada, a 
criação de qualquer ônus sobre as ações somente será válida e efi caz se o seu benefi ciário, antes 
da efetivação desse ônus, comprometer- se, por escrito, a observar todos os termos e condições 
deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO ART. 33 A Socie-
dade entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral. ART. 34  A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou pe-
dido de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos acionistas (“Acionista Retirante”) 
não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os acionistas remanescentes, a menos que 
estes, representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade, resolvam 
liquidá-la. CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ART. 35 Fica eleito o foro da Comarca de Ja-
boticabal, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas e solucionar eventuais confl itos oriundos 
deste Estatuto Social. ART. 36 Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a Lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976, com as modifi cações posteriores e demais legislações aplicá-
veis em vigor. Jaboticabal/SP, 28 de setembro de 2023. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES 
– Presidente - REBECA MARIANA AMBRUSTER-Secretária- Visto do Advogado: Rodrigo Pedroso 
Zarro OAB/SP: 434.497 OAB/MG: 83.022 AO.PT.LISBOA–65764L- ANEXO II (Ata de Assembleia de 
Constituição de Sociedade Anônima realizada em 28 de setembro de 2023) BOLETIM DE SUBS-
CRIÇÃO (1) Boletim de Subscrição do capital da ROCA2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A., representativo de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
subscritas por ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES. Nome da Subscritora ESTELA CRISTINA 
MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG 
nº 19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. Vi-
cente Palazzo,  nº  181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435-Número de Ações Subs-
critas 500-Espécie de Ações Subscritas ON Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00-Importância 
Realizada (Em R$) 50,00 Da participação acionária ora subscrita pela acionista ESTELA CRISTI-
NA MANÓLIO GUIMARÃES em moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez 
por cento) das ações por este subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do 
capital, para fi ns do art. 80, inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Pre-
sidente; REBECA MARIANA AMBRUSTER - Secretária; ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES- 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO (2) Boletim de Subscrição do capital da ROCA2 EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/A., representativo de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, subscritas por REBECA MARIANA AMBRUSTER. Nome da Subscritora REBECA 
MARIANA      AMBRUSTER, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade 
RG nº 57.418.015-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. 
Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP,  CEP: 14.890-435- Número de Ações 
Subscritas 500 - Espécie de Ações Subscritas ON - Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00 Impor-
tância Realizada (Em R$) 50,00  Da participação acionária ora subscrita pela acionista REBECA 
MARIANA AMBRUSTER em moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por 
cento) das ações por este subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do capital, 
para fi ns do art. 80, inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; 
REBECA MARIANA AMBRUSTER-Secretária; REBECA MARIANA AMBRUSTER
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CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO  

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Câmara Municipal de Jaboticabal e a Fundação VUNESP TORNAM PÚBLICA a 
Ratificação do edital de abertura de inscrições, que passa a ter a seguinte redação no 
ANEXO III – Conteúdos Programáticos.

Cargo: Assistente
Conhecimentos Específicos:

Onde se lê:

Conhecimentos Específicos: Rotina administrativa: Organização de arquivos: conceitos fun-
damentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do 
trabalho na repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de 
equipamentos, economia de suprimentos. Liderança. Qualidade e organização. Exce-
lência no atendimento ao cidadão, enfoque na qualidade, atendimento presencial e 
por telefone. Noções de Administração Pública: Conhecimentos básicos de Adminis-
tração Pública: princípios constitucionais da Administração Pública: princípios explíci-
tos e implícitos. Ética na Administração Pública. Organização administrativa. Acesso à 
informação (Lei nº 12.527/11). Controle, licitação e contratos administrativos: Lei 
nº 14.133/21. Licitação e suas modalidades: dispensa, inexigibilidade, concorrência, 
pregão e seus procedimentos. Sistema de Registro de Preços. Técnicas de negocia-
ção e Compras. Técnicas Administrativas. Práticas de execução de compras públicas 
nas diversas modalidades licitatórias. Lei Complementar nº 101/00 (e suas alterações) 
– Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e observância nos procedimentos de 
compras. Noções de Contabilidade aplicada ao setor público. Custos de mercadorias. 
Lei nº 4.320/64. Improbidade Administrativa. Lei nº 8.429/92 – das sanções aplicáveis 
a agentes públicos. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Redação oficial: 
Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos gerais da redação ofi-
cial. Correspondência oficial: definição, formalidade, padronização, impessoalidade, 
linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail,
mensagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presi-
dência da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada).

Leia-se:

Rotina administrativa: Organização de arquivos: conceitos fundamentais da arquivolo-
gia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na 
repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamen-
tos, economia de suprimentos. Liderança. Qualidade e organização. Excelência no 
atendimento ao cidadão, enfoque na qualidade, atendimento presencial e por telefone. 
Noções de Administração Pública: Conhecimentos básicos de Administração Pública: 
princípios constitucionais da Administração Pública: princípios explícitos e implícitos. 
Ética na Administração Pública. Organização administrativa. Acesso à informação 
(Lei nº 12.527/11). Controle, licitação e contratos administrativos: Lei nº 14.133/21. 
Licitação e suas modalidades: dispensa, inexigibilidade, concorrência, pregão e seus 
procedimentos. Sistema de Registro de Preços. Técnicas de negociação e Compras. 
Técnicas Administrativas. Práticas de execução de compras públicas nas diversas 
modalidades licitatórias. Lei Complementar nº 101/00 (e suas alterações) – Lei de 
Responsabilidade Fiscal: princípios e observância nos procedimentos de compras. 
Noções de Contabilidade aplicada ao setor público. Custos de mercadorias. Lei nº 
4.320/64. Improbidade Administrativa. Lei nº 8.429/92 – das sanções aplicáveis a 
agentes públicos. Estrutura e Competências do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. Redação oficial: Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Aspectos 
gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade, padroniza-
ção, impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais (ofício, e-mail, men-
sagem), concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência 
da República – 3ª edição, revista, atualizada e ampliada).

Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital.

Valéria Barbieri
Vice Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal

Jaboticabal, 05 de janeiro de 2024.

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

ADITIVOS Nº 14 e 15/2023
CONTRATO Nº 15/2021
ADITIVO Nº 01/2022
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993
PROCESSO N. 510/2023 – Pregão nº 04/2021
OBJETO: Prorrogação contratual pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses com apli-
cação de deságio no preço inicial para execução de serviços continuados com forne-
cimento de equipamentos, sob o regime de comodato, para impressão de cópias em 
preto e colorida, incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com 
substituição de peças, componentes e fornecimento de todos os suprimentos afetos 
aos equipamentos, exceto papel para impressão, considerando quantidade mínima.
VALOR ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ 162.840,00 (cento e sessenta e dois mil 
e oitocentos e quarenta reais) para 24 (vinte) meses, com parcela fixa mensal de 
R$ 3.585,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) referente à franquia dos 
equipamentos e, eventualmente, valor referente à quantidade de cópias excedentes 
efetivamente realizadas no período de apuração.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 29/11/2023
PERÍODO DE VIGÊNCIA TOTAL DO ADITAMENTO: 29/11/2023 a 28/11/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: THIAGO DO NASCIMENTO PROJETOS DE ENGENHARIA - ME 
(DADOS PROJETO E EXECUÇÃO)
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993
PROCESSO Nº 332/2023 - Dispensa nº 66/2023
OBJETO: Prestação de serviços para a elaboração de projeto de engenharia para 
substituição/atualização tecnológica dos equipamentos audiovisuais do Plenário Do-
rival Borsari da Câmara Municipal de Jaboticabal, com anotação de responsabilidade 
técnica e atendimento às normas vigentes, conforme Termo de Referência e Crono-
grama de Execução.
VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais), sendo 70% (setenta por cento), na 
entrega definitiva do projeto e 30% (trinta por cento) na entrega do atestado de rece-
bimento definitivo da execução, que se refere ao acompanhamento e fiscalização da 
execução com o fiel cumprimento do projeto, com termo de aceite.
VIGÊNCIA: Indeterminada, vinculada à conclusão do projeto a ser elaborado, incluin-
do o acompanhamento e fiscalização da execução, assegurando o fiel cumprimento 
do projeto objeto da presente contratação.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/10/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 17/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: L.B. TAPEÇARIA E DECORAÇÃO LTDA
FUNDAMENTO: Artigo 75, “caput”, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021
PROCESSO Nº 368/2023 - Dispensa nº 78/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ma-
nutenção e conservação de mobiliário, referente à reforma de 52 (cinquenta e duas) 
cadeiras de madeira e 04 (quatro) cadeiras de escritório para atendimento das neces-
sidades da Câmara Municipal de Jaboticabal.
VALOR TOTAL: R$ 20.550,00 (vinte mil, quinhentos e cinquenta reais), com valor uni-
tário de R$ 332,6924 por cadeira de madeira e valor unitário de R$ 812,50 por cadeira 
de escritório, cujo pagamento poderá ser realizado em até 2 (duas) vezes, havendo 
parcelamento de entrega, respeitado o quantitativo entregue em cada parcela.
VIGÊNCIA INICIAL: 90 (noventa) dia
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/12/2023

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 18/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: MARCIO SILVA RIBEIRO JABOTICABAL - ME
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993
PROCESSO Nº 78/2023 - Dispensa nº 88/2023
OBJETO: Contratação de aquisição de letreiros para Câmara Municipal de Jabotica-
bal, incluindo a criação/confecção, deslocamento e instalação.
VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais), sendo R$ 5.350,00 (Cinco mil, 
trezentos e cinquenta reais) para a inscrição de “SALÃO NOBRE VEREADOR ATHE-
VALDO MELLO DE SIQUEIRA” e R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais) 
para a inscrição de “PALÁCIO ANGELO BERCHIERI”.
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dia
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/12/2023.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: JL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: Art. 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002.
PROCESSO Nº 557/2023 – Pregão Presencial nº 07/2023
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de poltronas de auditório instaladas para atender 
as necessidades do plenário da Câmara Municipal de Jaboticabal, que constituem 
um LOTE ÚNICO, conforme especificações constantes deste Edital, em especial as 
constantes do Anexo I (Termo de Referência) do Edital Pregão Presencial nº 07/2023.
OBJETO DA HOMOLOGAÇÃO: Lote único contemplando os itens que seguem: Item 
01 – 97 (noventa e sete) Poltronas de auditório com prancheta escamoteável; e Item 
02 – 02 (duas) Poltronas de auditório com prancheta escamoteável e largura especial 
para pessoa obesa (P.O), conforme especificações constantes no Termo de Referên-
cia (Anexo I) do Edital.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
VALOR DA PROPOSTA: Item 01 - valor unitário de R$ 1.965,00 e total de R$ 
190.605,00; e Item 02 – valor unitário de R$ 3.597,50 e total de R$ 7.195,00; totalizan-
do R$ 197.800,00 (cento e noventa e sete mil e oitocentos reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/12/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: JL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

FUNDAMENTO: Art. 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002.
PROCESSO Nº 557/2023 – Pregão Presencial nº 07/2023
OBJETO: Aquisição de poltronas de auditório instaladas para atender as necessidades 
do plenário da Câmara Municipal de Jaboticabal, que constituem um LOTE ÚNICO, 
contemplando os itens que seguem: Item 01 – 97 (noventa e sete) Poltronas de audi-
tório com prancheta escamoteável; e Item 02 – 02 (duas) Poltronas de auditório com 
prancheta escamoteável e largura especial para pessoa obesa (P.O), conforme especi-
ficações constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
VALOR TOTAL: Item 01 - valor unitário de R$ 1.965,00 e total de R$ 190.605,00; e Item 
02 – valor unitário de R$ 3.597,50 e total de R$ 7.195,00; totalizando R$ 197.800,00 
(cento e noventa e sete mil e oitocentos reais).
DATA DO CONTRATO: 02/01/2024

Câmara de Jaboticabal encerra 
2023 com devolução de R$ 2.1 

milhões aos cofres do município

A Câmara Municipal 
de Jaboticabal efeti-
vou na terça-feira (02.
jan.24) a última etapa 
de devolução de recur-
sos aos cofres do mu-
nicípio, no valor de R$ 
244 mil. O total devol-
vido em 2023 foi de R$ 
2.151.367,74.

De acordo com o pre-
sidente da Casa, Dr. 
Edu Fenerich, o mon-
tante é fruto de uma 
gestão de valorização 
do Legislativo e de har-
monia com o Poder 
Executivo para melhor 
atender a população. 
Ainda conforme Fene-
rich, a economia só foi 
possível graças aos es-
forços conjuntos, e da 
responsabilidade com 
o dinheiro público, dos 
13 vereadores. Além de 
Dr. Edu, compõem esta 
Legislatura os verea-
dores Val Barbieri (Vi-
ce-Presidente); Renata 
Assirati (1ª Secretária); 
Ronaldinho (2º Secre-
tário), Pepa Servidone, 
Dra. Andréa Delegada, 
Gregório Casagrande, 

Daniel Rodrigues, Gil-
berto de Faria, Prof. 
Jonas, Mauro Cenço, 
Profa. Paula e Paulo 
Henrique Advogado.

“O que a gente prati-
ca, e felizmente nessa 
Administração tem sido 
a tônica, é precisamen-
te cumprir, da melhor 
maneira possível, ao 
disposto no artigo 2º 
da Constituição Fede-
ral, ou seja, os Pode-
res são independentes, 
mas devem atuar da 
forma mais harmônica 
possível em benefício 
da população jaboti-
cabalense que o pre-
feito e os vereadores 
representam, respecti-
vamente, na Prefeitura 
e na Câmara Municipal. 
Portanto, não estamos 
fazendo favor nenhum. 
Estamos cumprindo 
nossa obrigação. O di-
nheiro é do município, 
do erário municipal”, 
pontuou Fenerich.

Nos meses de julho, 
outubro, novembro e 
dezembro a Câmara já 

havia feito devoluções 
que somaram R$ 1.7 
milhão. Ainda segundo 
o Chefe do Legislativo, 
grande parte desse re-
curso já vinha sendo 
utilizado pelo Prefeito 
Municipal, Prof. Emer-
son Camargo, na ma-
nutenção do convênio 
do SUS no Hospital e 
Maternidade Santa Isa-
bel. “O Poder Executi-
vo pode utilizar os re-
cursos nos setores que 
julgar mais necessá-
rio, mas os vereadores 
também fazem suas in-
dicações conforme pe-
didos da comunidade”, 
lembrou Fenerich.

Gestão 2023 – Mes-
mo com a economia, o 
ano contou com impor-
tantes ações de melho-
rias na Câmara Munici-
pal, como por exemplo 
a fi nalização das obras 
dos gabinetes dos vere-
adores, dos banheiros 
e do Salão Nobre, onde 
fi cam dispostas a Gale-
ria de Presidentes e a 
Galeria das Mulheres 
que ocuparam cadeira 

no Legislativo; a troca 
de ares-condicionados 
com defeito e aquisição 
de equipamentos mais 
modernos que garan-
tem economia na con-
ta de energia para os 
gabinetes dos vereado-
res e setores adminis-
trativos; além da reali-
zação de licitação para 
a troca das poltronas 
do plenário, para mais 
conforto ao público 
que acompanha as ses-
sões e demais eventos 
na Casa de Leis.

Foto - Vereadores 
que compõem a 18ª 
Legislatura [Esq. à dir.] 
Dr. Edu Fenerich (Pre-
sidente), Val Barbieri 
(Vice-Presidente), Re-
nata Assirati (1ª Se-
cretária), Ronaldinho 
(2º Secretário), Pepa 
Servidone; Dra. An-
dréa Delegada, Gregó-
rio Casagrande, Daniel 
Rodrigues, Gilberto 
de Faria, Prof. Jonas; 
Mauro Cenço, Profa. 
Paula e Paulo Henri-
que Advogado.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
E VETERINÁRIAS

FCAV/UNESP-CÂMPUS DE JABOTICABAL

Acha-se aberto na FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁ-
RIAS E VETERINÁRIAS - FCAV/UNESP - CÂMPUS DE JA-
BOTICABAL, os EDITAIS de Licitação na modalidade LEILÃO 
ADMINISTRATIVO, sendo:

A. Leilão Administrativo nº 06/2023-FCAV: Venda de Ani-
mais – 23/01/2024 às 9 HORAS.

B. Leilão Administrativo nº 07/2023-FCAV: Venda de Su-
cata – 24/01/2024 às 9 HORAS.

As Sessões Públicas se darão na Sala de Licitações da Seção 
Técnica de Materiais, localizada no Prédio Central da FCAV/
UNESP - Câmpus de Jaboticabal, na Via de Acesso Prof Paulo 
Donato Castellane, s/nº, em Jaboticabal, Estado de São Paulo. Os 
Editais na íntegra poderão ser obtidos gratuitamente, mediante 
identifi cação (razão social, CNPJ, RG/CPF, endereço, telefone e 
e-mail), até o dia anterior a licitação, no horário das 8 às 11 h e 
das 14 às 17 h, na Seção Técnica de Materiais, no endereço acima, 
fone: (16) 3209-7140 / 3209-7132, via e-mail: materiais.fcav@
unesp.br. As informações estarão disponíveis no sítio http://apps.
unesp.br/licitacao.

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA firmada por DEVEDORES 
FIDUCIÁRIOS tendo por objeto os LOTES abaixo relacionados, todos integrantes do 
LOTEAMENTO COLINA DO BOSQUE abaixo indicados, situados na cidade de 
JABOTICABAL/SP, serve o presente para NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo 
indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados da publicação da 
presente, compareçam pessoalmente no endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 
– Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou entrem em contato por meio do telefone (16) 
3209-3292, com o objetivo de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, 
após o prazo mencionado, em não havendo a regularização por força das cláusulas 
contratuais e ainda do contido no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO 
CONSIDERADOS RESCINDIDOS DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE 
VENDEDORA tomará as demais medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR 
O PRESENTE, CASO A SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 
CLIENTE                                                                                       QUADRA      LOTE      DATA CONTRATO 
FELIPE DONIZETE RUARO                                                             008             038       16/05/2023 
DANIELE ALMEIDA DE MELO                                                       008             038       16/05/2023 
_______________________________   
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
 


